
MEDIDA PROVISÓRIA

NOTA DESCRITIVA

AGOSTO/2010

Nº 497, DE 2010



Nota Descritiva 2

Medida Provisória nº 497, de 2010

SUMÁRIO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 497, DE 2010 ..............................................................................................3
A) Prazos para apreciação ................................................................................................................................3
B) TEXTO ORIGINAL..................................................................................................................................3
1. Não-tributação de subvenções econômicas à inovação tecnológica.....................................................4
2. RECOM – Regime Especial de Tributação para construção, ampliação, reforma ou
modernização de estádios de futebol .............................................................................................................4
3. Drawback integrado isenção e alíquota-zero ..............................................................................................4
4. Extinção da redução do Imposto de Importação para peças automotivas..........................................5
5. Representação fiscal para fins penais .........................................................................................................6
6. Requisitos técnicos para recintos alfandegados........................................................................................6
7. Alterações do Decreto-lei n.º 37, de 1966.................................................................................................7
8. Alterações do Decreto-lei n.º 1.455, de 1976 ...........................................................................................7
9. Tributação de rendimentos recebidos acumuladamente.........................................................................8
10. Definição de operações day trade para fins de tributação ......................................................................9
11. Equiparação a produtor ou fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente .................................................................................................................................................9
12. Contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público.................................................................9
13. Concessão de benefício tributário na industrialização de bovinos....................................................10
14. Alíquota zero da Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS no sistema de trens de alta
velocidade .........................................................................................................................................................11
15. Prazo e limite para pagamento unificado de tributos no Programa Minha Casa, Minha Vida ....11
16. Revogações.................................................................................................................................................11
C) Impactos orçamentários e financeiros ....................................................................................................11
D) Emendas apresentadas..............................................................................................................................12

© 2010 Câmara dos Deputados.

Todos os direitos reservados. Este trabalho poderá ser reproduzido ou transmitido na íntegra,
desde que citados os autores e a Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados. São vedadas a
venda, a reprodução parcial e a tradução, sem autorização prévia por escrito da Câmara dos
Deputados.

Este trabalho é de inteira responsabilidade de seus autores, não representando necessariamente a
opinião da Câmara dos Deputados.

Câmara dos Deputados
Praça 3 Poderes
Consultoria Legislativa
Anexo III - Térreo
Brasília - DF



Nota Descritiva 3

Medida Provisória nº 497, de 2010

MEDIDA PROVISÓRIA NO 497, DE 2010

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional a Medida
Provisória no 497, de 2010, a qual promove “desoneração tributária de subvenções
governamentais destinadas ao fomento das atividades de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas, institui o Regime Especial de
Tributação para construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios de futebol -
RECOM, e dá outras providências”.

A) PRAZOS PARA APRECIAÇÃO

A Medida Provisória n.º 497 foi editada em 27 de julho de 2010,
sendo as seguintes datas inicial e final para cada prazo:

- Emendas: 02/08/2010 a 07/08/2010;

- Comissão Mista: 02/08/2010 a 15/08/2010;

- Câmara dos Deputados: 16/08/2010 a 29/08/2010;

- Senado Federal: 30/08/2010 a 12/09/2010;

- retorno à Câmara dos Deputados (se houver): 13/09/2010 a
15/09/2010;

- sobrestamento de Pauta: a partir de 16/09/2010;

- Congresso Nacional: 02/08/2010 a 30/09/2010;

- possível prorrogação pelo Congresso Nacional: 01/10/2010 a
29/11/2010.

B) TEXTO ORIGINAL

Em resumo, a iniciativa trata dos seguintes temas: subvenções
econômicas à inovação tecnológica, Regime Especial de Tributação para estádios de
futebol utilizados na Copa das Confederações de 2013 e na Copa do Mundo FIFA de 2014,
drawback, redutor do Imposto de Importação para peças automotivas, representação fiscal
para fins penais, legislação aduaneira, tributação de rendimentos recebidos
acumuladamente, definição de operações day trade para fins de tributação, legislação da
Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, Contribuição do Plano de Seguridade do
Servidor Público e Programa Minha Casa, Minha Vida.



Nota Descritiva 4

Medida Provisória nº 497, de 2010

1. Não-tributação de subvenções econômicas à inovação tecnológica

O art. 1o estabelece que não será tributada pelo Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, pela Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL,
pela Contribuição para o PIS/PASEP e pela COFINS a concessão de subvenção
econômica para:

a) o desenvolvimento de produtos e processos inovadores em
empresas nacionais e nas entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos; e

b) a remuneração de pesquisadores, titulados como mestres ou
doutores, empregados em atividades de inovação tecnológica em empresas localizadas no
território brasileiro.

2. RECOM – Regime Especial de Tributação para construção, ampliação, reforma

ou modernização de estádios de futebol

Os arts. 2o a 6o tratam do RECOM – Regime Especial de
Tributação para construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios de futebol,
sendo necessário que tais estádios venham a ser utilizados nas partidas oficiais da Copa das
Confederações de 2013 e da Copa do Mundo FIFA de 2014. Em síntese, o regime consiste
na suspensão da cobrança de impostos e contribuições federais incidentes, entre a data de
publicação desta Medida Provisória e 30 de junho de 2014, sobre:

a) a venda no mercado interno ou a importação de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para
utilização ou incorporação no estádio de futebol; e

b) a venda ou a importação de serviços destinados às obras de
construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios de futebol.

Uma vez atendidas as finalidades da concessão da suspensão
tributária, esta converter-se-á em tributação à alíquota zero.

3. Drawback integrado isenção e alíquota-zero

Os arts. 7o a 9o tratam do que a Exposição de Motivos denomina
drawback integrado isenção e alíquota zero.

O drawback é um regime aduaneiro especial em que há a suspensão
ou eliminação de tributos incidentes sobre insumos importados que serão utilizados em
produto exportado.
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Anteriormente, se o insumo era importado diretamente do
exterior para aplicação em produto a ser exportado, havia a suspensão do pagamento dos
tributos aduaneiros e, uma vez ocorrida a exportação do produto, não era devido o
imposto de importação a ele relativo – esse era o chamado drawback suspensão.

Posteriormente, foi concedida a isenção de tributos para a
hipótese em que fosse importada mercadoria para repor estoque de outra, de origem
nacional, utilizada na industrialização de produto exportado – esse era o chamado drawback
isenção.

Em seguida, permitiu-se a utilização de insumos nacionais, os
quais teriam o benefício de suspensão (e posterior isenção) tributária, desde que fossem
empregados na produção de bens exportados por beneficiários do regime de drawback
suspensão.

Agora, a Medida Provisória no 497, de 2010, prevê a isenção do
Imposto de Importação e a redução a zero do IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação
incidentes sobre a aquisição no mercado interno ou a importação, de forma combinada ou
não, de mercadoria equivalente à empregada ou consumida na industrialização de produto
exportado.

Esse benefício aplica-se, também, à aquisição no mercado interno
ou à importação de mercadoria equivalente à empregada em reparo, criação, cultivo ou
atividade extrativista de produto já exportado. Outra possibilidade de uso do benefício é a
aquisição de mercadoria equivalente à outra utilizada na industrialização de produto
intermediário fornecido diretamente a empresa industrial-exportadora e empregada ou
consumida na industrialização de produto final já exportado.

Significa dizer o seguinte: se, na produção da mercadoria
exportada, foi utilizada mercadoria, nacional ou estrangeira, que não gozou dos benefícios
tributários do regime de drawback, poderá ser adquirida outra, gozando desses benefícios.

O art. 8o permite a substituição dos produtos importados ou
adquiridos no mercado interno com suspensão do pagamento dos tributos por outros
produtos, nacionais ou importados, da mesma espécie, qualidade e quantidade, importados
ou adquiridos no mercado interno sem suspensão do pagamento dos tributos incidentes,
nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

4. Extinção da redução do Imposto de Importação para peças automotivas

O art. 10 extingue, de forma escalonada no tempo, a redução do
Imposto de Importação incidente sobre a importação de partes, peças, componentes,
conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos destinados aos
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processos produtivos das empresas montadoras e dos fabricantes de automóveis e veículos
comerciais leves; ônibus; caminhões; reboques e semi-reboques; chassis com motor;
carrocerias; tratores rodoviários para semi-reboques; tratores agrícolas e colheitadeiras;
máquinas rodoviárias; e autopeças, componentes, conjuntos e subconjuntos necessários à
produção desses veículos, incluídos os destinados ao mercado de reposição.

Esse benefício fiscal hoje consiste em uma redução de quarenta
por cento do imposto de importação e sua extinção ocorrerá com a eliminação gradual
dessa redução, como segue:

a) o Imposto de Importação fica reduzido em quarenta por cento
até 31 de julho de 2010;

b) o Imposto de Importação fica reduzido em trinta por cento até
30 de outubro de 2010;

c) o Imposto de Importação fica reduzido em vinte por cento até
30 de abril de 2011; e

d) o imposto de importação não terá mais redução em 1o de maio
de 2011.

5. Representação fiscal para fins penais

O art. 11 da Medida Provisória promove alteração no art. 83 da
Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para determinar que a representação fiscal para
fins penais relativa aos crimes contra a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-
A do Decreto-Lei no 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, somente será
encaminhada ao Ministério Público depois de proferida a decisão final, na esfera
administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente. Regra
semelhante já existia relativamente aos crimes contra a Ordem Tributária previstos na Lei
no 8.137, de 1990.

6. Requisitos técnicos para recintos alfandegados

Os arts. 12 a 17 da Medida Provisória regulam a competência da
Secretaria da Receita Federal do Brasil para definir os requisitos técnicos e operacionais
para o alfandegamento dos locais e recintos onde ocorram, sob controle aduaneiro,
movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de mercadorias procedentes do
exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial, bagagem de viajantes
procedentes do exterior, ou a ele destinados, e remessas postais internacionais; definem a
responsabilidade dos administradores de tais locais; e estabelecem sanções pelo
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descumprimento das normas neles previstas. Tais dispositivos visam a adequar as normas
aduaneiras existentes no Brasil aos padrões de segurança internacionais.

7. Alterações do Decreto-lei n.º 37, de 1966

O art. 18 promove diversas alterações no Decreto-lei no 37, de 18
de novembro de 1966, como segue:

a) previsão de que o imposto de importação não incide sobre
mercadoria estrangeira destruída sob controle aduaneiro sem a necessidade de
demonstração de que a mesma se mostrava avariada ou imprestável para os fins a que se
destinava;

b) previsão de que a mercadoria estrangeira fica sujeita aos tributos
vigorantes na data em que a autoridade aduaneira efetuar o lançamento de ofício, no caso
de falta ou introdução da mesma no País sem o registro de declaração de importação;

c) previsão de que, no caso de dano causal ou de acidente, o
imposto de importação será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, sem a necessidade de
procedimento administrativo para apuração daquele dano;

d) permissão de que a conferência aduaneira, ou a verificação de
mercadoria em qualquer ocasião, possa ser realizada por Analista-Tributário e, na ausência
deste, por servidor em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob supervisão
de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil;

e) definição de que se considera mercadoria extraviada toda e
qualquer falta de mercadoria, ressalvados os casos de erro inequívoco ou comprovado de
expedição, tal como constava na Medida Provisória no 320, de 2006, bem como de regras
relativas à atribuição de responsabilidade ao transportador ou ao depositário pelo extravio;

f) atribuição à Receita Federal de permissão de dispensa de
garantias para bens que ingressem no território nacional com suspensão de pagamento dos
tributos aduaneiros; e

g) previsão de que a denúncia espontânea exclui, também,
penalidades de natureza meramente administrativa.

8. Alterações do Decreto-lei n.º 1.455, de 1976

O art. 19 promove diversas alterações no Decreto-lei no 1.455, de
7 de abril de 1976, a saber:

a) previsão de que as infrações caracterizadas como dano ao
Erário serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na
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importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na
exportação, quando a mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida,
observados o rito e as competências estabelecidos no Decreto n.º 70.235, de 6 de março de
1972;

b) previsão de que o Ministro da Fazenda também pode autorizar
a destinação de mercadorias abandonadas ou entregues à Fazenda Nacional;

c)  estabelecimento de regras relativas à destinação das
mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento;

d) destinação de quarenta por cento dos recursos arrecadados com
a alienação das mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena
de perdimento à Seguridade Social, e não mais à Legião Brasileira de Assistência;

e) estabelecimento de regras para facilitar o licenciamento de
veículos objeto de pena de perdimento adquiridos em licitação pública;

f) estabelecimento de regras para a indenização ao interessado, no
caso de decisão administrativa ou judicial que determine a restituição de mercadorias que já
houverem sido anteriormente destinadas.

9. Tributação de rendimentos recebidos acumuladamente

O art. 20 determina a tributação exclusiva na fonte dos
rendimentos do trabalho e dos provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores
ao de seu recebimento ou crédito.

O cálculo do Imposto sobre a Renda devido pela pessoa física –
IRPF dar-se-á com a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da
quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela
progressiva mensal correspondente ao mês de seu recebimento ou crédito, excluídas as
respectivas despesas com ação judiciária pagas pelo contribuinte, sem indenização; as
importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia; e as contribuições para a
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

À opção do contribuinte, os rendimentos recebidos
acumuladamente poderão integrar a base de cálculo do IRPF na Declaração de Ajuste
Anual do ano-calendário do recebimento, considerado antecipação do imposto devido
naquele ano.
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10. Definição de operações day trade para fins de tributação

O art. 21 altera definição de operações day trade para fins de
incidência do IR na fonte sobre operações realizadas no mercado financeiro. Com a nova
redação, a operação ou a conjugação de operações iniciadas e encerradas em um mesmo
dia, com o mesmo ativo, é considerada day trade se ocorrer na mesma instituição
intermediadora, a qual passa a ser a única responsável pela retenção e recolhimento do
tributo

11. Equiparação a produtor ou fabricante de atacadista que adquirir produtos de

pessoa jurídica interdependente

O art. 22 equipara ao produtor ou ao fabricante, para efeito de
incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o atacadista que adquirir
produtos submetidos à tributação monofásica (caracterizada pela aplicação concentrada de
alíquotas majoradas na primeira etapa da cadeia produtiva) de pessoa jurídica com a qual
mantenha relação de interdependência. Desse modo, a pessoa jurídica comercial atacadista
sujeitar-se-á à incidência das mesmas alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS previstas para produtor ou fabricante de produtos no regime de tributação
monofásica, com direito a crédito pela aquisição de produtos assim tributados.

De acordo com o art. 31 da MP, tal equiparação passa a valer a
partir de 01/11/2010.

12. Contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público

O art. 23 atribui à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
competência pela normatização, cobrança, fiscalização e controle da arrecadação da
contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público – PSS, a qual se sujeita, agora
expressamente, às normas relativas ao processo administrativo fiscal e de consulta.

O art. 24 atribui a responsabilidade pela retenção e recolhimento
dessa contribuição ao dirigente e ao ordenador da despesa do órgão ou entidade que
efetuar o pagamento da remuneração ou do benefício. Determina a data de recolhimento
da mesma, de acordo com o decêndio da execução do pagamento. Prevê, ainda, sanções
em caso de descumprimento de tais prazos.

O art. 25 preceitua que a contribuição do PSS decorrente de
valores pagos em cumprimento de decisão judicial seja retida na fonte pela instituição
financeira responsável pelo pagamento, no caso de pagamento de precatório ou requisição
de pequeno valor, ou retida pela fonte pagadora, no caso de implantação de rubrica
específica em folha, com aplicação de alíquota de 11% sobre o valor pago.
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O art. 26 fixa prazos para as instituições financeiras e as fontes
pagadoras efetuarem o recolhimento dos valores retidos em virtude de cumprimento de
decisão judicial que ainda estiverem pendentes.

13. Concessão de benefício tributário na industrialização de bovinos

O art. 27 estende a suspensão do pagamento da Contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno,
de animais vivos da espécie bovina – código 01.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul
– para produtores de carnes e miudezas comestíveis de carnes da espécie bovina, salgadas
ou em salmora, secas ou defumadas – código 0210.20.00 da NCM – e de couros e peles
inteiros, de peso unitário superior a 16 kg, sem dividir – código 4101.50.10; estende
também o benefício à venda dos mencionados produtos – códigos 0210.20.00 e 4101.50.10
– para pessoa jurídica que industrialize animais vivos da espécie bovina – código 01.02 –,
carnes de animais da espécie bovina, frescas, refrigeradas – código 02.01 – ou congeladas
código 02.02.

Concede crédito presumido da Contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa que sejam
produtoras de carnes e miudezas comestíveis de carnes da espécie bovina, salgadas ou em
salmora, secas ou defumadas, e de couros e peles inteiros, de peso unitário superior a 16 kg,
sem dividir, poderão descontar sobre o valor da aquisição de animais da espécie bovina de
pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.

Também terão direito a crédito presumido dessas contribuições,
calculado sobre o valor das aquisições, as pessoas jurídicas, tributadas com base no lucro
real, que adquirirem para a industrialização ou revenda carnes e miudezas comestíveis de
carnes da espécie bovina, salgadas ou em salmora, secas ou defumadas, e de couros e peles
inteiros, de peso unitário superior a 16 kg, sem dividir.

Cumpre observar que a Medida Provisória retirou, nesses mesmos
dispositivos, tais benefícios fiscais relativamente às operações que envolvam produtores,
adquirentes ou revendedores de couros e peles inteiros, de peso unitário não superior a 8
kg quando secos, a 10 kg quando salgados-secos e a 16 kg quando frescos, salgados-úmidos
ou conservados de outro modo, sem dividir (código 4101.2010 da NCM), passando a
concedê-los às operações que envolvam os produtores, adquirentes ou revendedores de
couros e peles inteiros, de peso unitário superior a 16 kg, sem dividir (código 4101.5010 da
NCM).
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14. Alíquota zero da Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS no sistema de

trens de alta velocidade

O art. 28 aplica alíquota zero da Contribuição para o PIS/PASEP
e COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de
serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade.

15. Prazo e limite para pagamento unificado de tributos no Programa Minha Casa,

Minha Vida

Os arts. 29 e 30 prorrogam, de 31/12/2013 para 31/12/2014, a
redução, de 6% para 1%, do percentual correspondente ao pagamento unificado de
tributos incidente sobre a receita mensal auferida pela empresa construtora de unidades
habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos valores comerciais
máximos de referência aumentam de R$ 60.000,00 para R$ 75.000,00.

16. Revogações

O art. 32 revoga normas sobre:

- crédito do IR retido na fonte incidente sobre os valores pagos,
remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de
royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados;

- leilões aduaneiros;

- competência do Ministério da Fazenda, por intermédio das
repartições aduaneiras de apurar responsabilidade tributária decorrente de avaria, quebra ou
fatal de mercadorias, em volumes sujeitos a controle aduaneiro;

- venda por produtor ou importador de álcool para pessoa
jurídica com relação de interdependência;

- competência do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão sobre a cobrança da contribuição destinada ao custeio do PSS.

C) IMPACTOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

De acordo com a Exposição de Motivos que acompanha a MP, as
renúncias fiscais estimadas para o ano de 2010 serão compensadas com o aumento da
arrecadação decorrente da diminuição do redutor do Imposto de Importação para peças
automotivas; nos anos seguintes, serão consideradas na elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária Anual, de forma a não afetar as metas de resultados fiscais, previstas no
anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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D) EMENDAS APRESENTADAS

No prazo regimental, foram apresentadas 94 (noventa e quatro)
emendas, descritas sucintamente na tabela a seguir.

Nº Autor Descrição

1
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Altera o art. 96 da Lei n.º 11.196/2005, para estender o parcelamento de
débitos previdenciários, com vencimento até 31/07/2010, às entidades de
ensino médio e superior, públicas e privadas, às Santas Casas de
Misericórdia, às entidades hospitalares sem fins econômicos e às entidades
desportivas. Também aumenta o número de prestações do parcelamento
de débitos relativos à Contribuição Patronal e prorroga prazos para
confissão de débitos previdenciários e para opção pelo parcelamento.

2
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Altera o art. 20 da Lei n.º 8.036/90, para permitir a movimentação da
conta vinculada do trabalhador no FGTS em virtude de posse e exercício
em cargo público mediante concurso público.

3
Dep. Alfredo

Kaefer
PSDB-PR

Acrescenta parágrafo no art. 1.º da MP, para reduzir a zero, até
31/07/2014, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS
incidentes sobre as receitas de vendas de energia elétrica para hotéis,
pousadas, resorts e similares, com previsão de desconto de créditos
referentes a esses tributos.

4
Dep. Alfredo

Kaefer
PSDB-PR

Acrescenta parágrafo no art. 1.º da MP, com texto equivalente revogado
§4º do art. 25 da Lei n.º 8.212/91, para determinar que não integra a base
de cálculo da contribuição do empregador rural pessoa física a produção
rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal
destinado a reprodução ou criação pecuária ou grangeira e a utilização de
cobaias para fins de pesquisas científicas.

5 Dep. Ivan Valente
PSOL-SP

Suprime os arts. 2.º ao 6.º da MP, que tratam do RECOM.

6
Dep. Arnaldo

Jardim
PPS-SP

Altera o art. 2.º da MP, para autorizar a concessão de benefícios tributários
aos centros de treinamento, alojamentos e demais instalações de finalidade
semelhante; aos centros de mídia que transmitirão os jogos e as demais
informações sobre os eventos; aos aeroportos das cidades que sediarão os
jogos; aos hospitais e centros de saúde, e aos hotéis destinados aos
atendimento dos participantes do evento. Prevê também a adoção de
ações que visem a sustentabilidade e eficiência energética nos estádios e
demais instalações.

7
Dep. Arnaldo

Jardim
PPS-SP

Acrescenta parágrafo ao art. 2.º da MP, para suspender a exigência de IPI,
II, Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS na comercialização interna
e na importação de equipamentos, peças e insumos necessários à
instalação de plantas de cogeração de energia e climatização a gás natural
em empreendimentos e instalações vinculado à Copa das Confederações
de 2013 e à Copa do Mundo de 2014.

8 Dep. José Rocha
PR-BA

Altera os arts. 2.º e 3.º da MP, para incluir no RECOM os estádios de
apoio.

9
Dep. Ibsen

Pinheiro
PMDB-RS

Acrescenta parágrafos ao art. 2.º da MP, para determinar que qualquer
benefício tributário no âmbito do RECOM seja acompanhado de medida
compensatória, como condição de validade.
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10 Dep. Otávio Leite
PSDB-RJ

Altera o art. 3.º da MP, para estender o RECOM a hotéis, parques
temáticos, bares e restaurantes, teatros e casas de espetáculos, transporte
de turistas e outros bens e serviços de interesse turístico.

11
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Acrescenta artigo à MP, propondo modificações nas regras do REFIS.

12
Dep. Eduardo

Sciarra
DEM-PR

Acrescenta parágrafo no art. 3.º da MP, para incluir no RECOM a
contraprestação pecuniária devida Administração Pública ao contratado
em regime de parceria público-privada.

13 Dep. José Rocha
PR-BA

Altera os arts. 4.º e 5.º da MP, para incluir no RECOM a suspensão da
incidência do IOF, IRRF e CIDE.

14
Dep. Fernando

Chucre
PSDB-SP

Acrescenta artigo à MP, para alterar dispositivos da Lei n.º 4.380/64, que
trata do sistema financeiro de habitação.

15 Dep. José Rocha
PR-BA

Altera o parágrafo único do art. 6.º da MP, para permitir que os tributos
pagos antes da habilitação ou co-habilitação da pessoa jurídica beneficiária
do RECOM sejam restituídos ou compensados com outros tributos
federais.

16
Dep. Vanessa

Grazziotin
PCdoB-AM

Altera o art. 10 da MP, para prorrogar, em um mês, os prazos para
extinção escalonada do redutor do Imposto de Importação.

17 Dep. Ivan Valente
PSOL-SP

Suprime o art. 11 da MP, que trata da representação fiscal para fins penais.

18 Dep. Paes Landim
PTB-PI

Suprime os arts. 12 a 17 da MP, que tratam das normas para
alfandegamento.

19 Dep. Paes Landim
PTB-PI

Altera o § 2.º do art. 12 da MP, para estabelecer que a utilização de
sistemas com acesso remoto pela fiscalização aduaneira deve ser
supervisionada por Auditor Fiscal da Receita Federal, o qual deve
acompanhar a realização da conferência aduaneira.

20
Dep. Sérgio

Barradas Carneiro
PT-BA

Altera o art. 50 do Decreto-Lei n.º 37/66, constante do art. 18 da MP, para
determinar que a conferência aduaneira ou a verificação da mercadoria em
qualquer ocasião possa ser realizada por qualquer servidor integrante da
carreira de auditoria da Receita Federal, seja Auditor-Fiscal, seja Analista-
Tributário, e não por servidor em exercício na Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

21 Dep. Vignatti
PT-SC

Altera o art. 50 do Decreto-Lei n.º 37/66, constante do art. 18 da MP, para
determinar que a conferência aduaneira ou a verificação da mercadoria em
qualquer ocasião possa ser realizada por qualquer servidor integrante da
carreira de auditoria da Receita Federal, seja Auditor-Fiscal, seja Analista-
Tributário, e não por servidor em exercício na Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

22
Dep. Osmar

Serraglio
PMDB-PR

Altera o art. 50 do Decreto-Lei n.º 37/66, constante do art. 18 da MP, para
determinar que a conferência aduaneira ou a verificação da mercadoria em
qualquer ocasião possa ser realizada por qualquer servidor integrante da
carreira de auditoria da Receita Federal, seja Auditor-Fiscal, seja Analista-
Tributário, e não por servidor em exercício na Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
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23
Dep. Ibsen

Pinheiro
PMDB-RS

Altera o inciso II do art. 29 do Decreto-Lei n.º 1.455/76, constante do art.
19 da MP, para determinar que a incorporação de mercadorias
abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de
perdimento, seja feita, preferencialmente, ao patrimônio de órgão da
Administração Pública do município onde ocorreu o perdimento.

24
Dep. Arnaldo

Faria de Sá
PTB-SP

Acrescenta inciso ao § 3.º do art. 12-A da Lei n.º 7.713/88, constante do
art. 20 da MP, para aplicar as novas regras de tributação de rendimentos
recebidos acumuladamente a períodos não prescritos.

25 Dep. Odair Cunha
PT-MG

Acrescenta inciso ao art. 29 do Decreto-Lei n.º 1.455/76, constante do art.
19 da MP, para possibilitar que produto têxtil e de confecção, objeto de
pena de perdimento, seja doado a país de menor desenvolvimento
econômico relativo.

26
Dep. Rodrigo
Rollemberg

PSB-DF

Acrescenta às alterações no Decreto-Lei n.º 1.455/76, constantes do art.
19 da MP, parágrafos ao art. 31 do referido Decreto-Lei, para alterar regras
sobre o pagamento de depositário de mercadoria importada considerada
abandonada.

27
Dep. Alfredo

Kaefer
PSDB-PR

Acrescenta parágrafo ao art. 28 do Decreto-Lei n.º 1.455/76, constante do
art. 19 da MP, para determinar regras específicas à destinação de animais e
veículos estrangeiros ou nacionais apreendidos ou removidos a qualquer
título não reclamados por seus proprietários.

28
Dep. Arnaldo

Faria de Sá
PTB-SP

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

29
Dep. Walter

Ihoshi
Dem-SP

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

30
Dep. Julio
Semeghini
PSDB-SP

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

31
Dep. Sandro

Mabel
PR-GO

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

32
Dep. Íris de

Araújo
PMDB-GO

Suprime os arts. 22 e 31 da MP, que tratam da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

33
Dep. Jovair

Arantes
PTB-GO

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

34
Dep. Rocha

Loures
PMDB-PR

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

35
Dep. Darcísio

Perondi
PMBD-RS

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

36
Dep. Odarir

Cunha
PT-MG

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.
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37
Dep. Alfredo

Kaefer
PSDB-PR

Insere parágrafos no art. 22 da MP, para isentar da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS as transações comerciais entre empresas
coligadas em que se tenha acima de 50% de participação mútua,
permitindo-se o desconto de crédito presumido.

38
Dep. Edmilson

Valentim
PcdoB-RJ

Suprime o art. 22 da MP, que trata da equiparação a produtor ou
fabricante de atacadista que adquirir produtos de pessoa jurídica
interdependente.

39
Sen. Serys

Slhessarenko
PT-MT

Suprime o art. 23 da MP, que atribui à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a competência pela normatização, cobrança, fiscalização e controle
da arrecadação da contribuição do Plano de Seguridade do Servidor
Público, a  qual passa a se sujeitar, expressamente, no mesmo dispositivo,
às normas relativas ao processo administrativo fiscal e de consulta.

40
Dep. Nilmar Ruiz

e outros
PR

Acrescenta alínea ao § 9.º do art. 28 da Lei n.º 8.212/91, para excluir da
base de cálculo do salário-contribuição o valor relativo a plano educacional
e a cursos de capacitação e qualificação profissional, oferecidos pela
própria empresa.

41
Dep. Renato

Molling
PP-RS

Altera o art. 27 da MP, para excluir produtos e mercadorias classificados
no capítulo 41, referente a peles e couros, dos benefícios previstos para a
Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS.

42
Dep. Mário

Negromonte
PP-BA

Altera o art. 28 da MP, para estender a alíquota zero da Contribuição para
o PIS/PASEP e COFINS aos serviços de operação de infraestrutura
rodoviária e ferroviária.

43
Dep. Bruno

Araújo
PSDB-PE

Altera o inciso II do art. 32 da Lei n.º 12.058/2009, constante do art. 27 da
MP, para estender a suspensão do pagamento da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidente sobre a receita bruta da venda, no
mercado interno, dos produtos ali mencionados a distribuidor de animais
vivos da espécie bovina, carnes de animais da espécie bovina, frescas,
refrigeradas ou congeladas.

44 Dep. Ivan Valente
PSOL-SP

Revoga o art. 28 da MP, que aplica alíquota zero da Contribuição para o
PIS/PASEP e COFINS no sistema de trens de alta velocidade.

45 Sen. Gim Argello
PTB-DF

Altera o art. 28 da MP, para estender a alíquota zero da Contribuição para
o PIS/PASEP e COFINS aos serviços de operação de infraestrutura
rodoviária e ferroviária.

46
Dep. Simão

Sessim
PP-RJ

Altera o inciso II do art. 32 da Lei n.º 12.058/2009, constante do art. 27 da
MP, para estender a suspensão do pagamento da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidente sobre a receita bruta da venda, no
mercado interno, dos produtos ali mencionados a distribuidor de animais
vivos da espécie bovina, carnes de animais da espécie bovina, frescas,
refrigeradas ou congeladas.

47
Dep. Guilherme

Campos
DEM-SP

Acrescenta artigos na MP, para estabelecer o reembolso dos gastos
efetuados pela pessoa jurídica obrigada a adquirir e instalar equipamentos e
programas de computador essenciais ao cumprimento das obrigações
acessórias instituídas pela SRF.

48
Dep. Paulo
Bornhausen
DEM-SC

Acrescenta artigo na MP, para alterar valores da renda familiar mensal que
servem de referência para a concessão de subvenção econômica no âmbito
do Programa Minha Casa, Minha Vida.
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49
Dep. Ibsen

Pinheiro
PMDB-RS

Acrescenta artigo na MP, para determinar que a União aplique, no mínimo,
18% da sua receita corrente líquida em ações e serviços públicos de
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde.

50 Dep. Marçal Filho
PMDB-MS

Altera o art. 50 do Decreto-Lei n.º 37/66, constante do art. 18 da MP, para
determinar que apenas a verificação de mercadoria possa ser realizada por
Analista-Tributário ou por servidor em exercício na Secretaria da Receita
Federal do Brasil, desde que concursado.

51
Dep. Sérgio

Barradas Carneiro
PT-BA

Estabelece atribuições dos Analistas-Tributários da Receita Federal do
Brasil.

52
Dep. Sérgio

Barradas Carneiro
PT-BA

Estabelece atribuições dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil.

53
Dep. Sérgio

Barradas Carneiro
PT-BA

Estabelece atribuições dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil.

54
Dep. Sandro

Mabel
PR-GO

Altera a lista de serviços do ISS.

55
Dep. Eduardo

Cunha
PMDB-RJ

Retira a incidência de Imposto de Renda e Cofins sobre a redução das
multas, juros e encargos legais de que trata a Lei no  12.249, de 2010.

56
Dep. Eduardo

Cunha
PMDB-RJ

Permite a utilização de precatório federal para a amortização de débitos
administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e os débitos
de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria-
Geral Federal, previstos na Lei no 12.249, de 2010.

57
Dep. Eduardo

Cunha
PMDB-RJ

Permite a utilização de precatório federal para a amortização de débitos
relativos ao crédito-prêmio de IPI previstos na Lei no 12.249, de 2010.

58 Dep. Átila Lira
PSB-PI

Estabelece Programa de Estímulo à produção Nacional (PEPN) para as
empresas fabricantes de brinquedos certificados pelo Inmetro.

59
Dep. Sérgio

Barradas Carneiro
PT-BA

Cria adicional de atividade especial a ser pago aos servidores integrantes da
Carreira Auditoria da Receita Federal.

60
Dep. Sandro

Mabel
PR-GO

Concede benefícios fiscais relativos à Contribuição para o PIS e à Cofins
para a fabricação de biodiesel.

61
Dep. Fernando

Chucre
PSDB-SP

Permite a movimentação da conta do FGTS para a aquisição de lote
urbanizado para moradia própria.

62
Dep. Arnaldo

Jardim
PPS-SP

Determina a edição de regras relativas à prestação de serviço de iluminação
pública.

63 Dep. Vignatti
PT-SC

Idêntica à Emenda no 52

64 Dep. Vignatti
PT-SC

Idêntica à Emenda no  59

65 Dep. Vignatti
PT-SC

Idêntica à Emenda no 51

66 Dep. Vignatti
PT-SC

Idêntica à Emenda no 53
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67 Dep. Mauro Nazif
PSB-RO

Cria Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária devida aos
integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda.

68 Dep. Mauro Nazif
PSB-RO

Estrutura o Plano Especial de Cargos Técnico-Administrativos da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

69 Dep. Mauro Nazif
PSB-RO

Idêntica à Emenda no  68.

70
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Permite a opção pelo lucro presumido para as empresas que aufiram
receita bruta anual de até R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de
reais).

71
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Determina que o imposto de renda na fonte sobre rendimentos pagos por
autarquias e fundações federais de ensino superior será destinado a
investimentos de capital, ensino, extensão e em pesquisa científica.

72
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Permite a utilização de precatório para pagamento de parcelamentos.

73
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Determina que o PIS/Pasep pago pelos Governos Estaduais e Municipais,
suas empresas e autarquias, serão utilizados para obras de infra-estrutura e
aquisição de equipamentos para a educação e a saúde municipais.

74
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Isenta, com efeitos retroativos a 2001, da Contribuição Social sobre o
Lucro as receitas decorrentes de exportação.

75
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Assegura aos titulares de contas do FGTS que não optaram pelo
recebimento dos complementos de atualização monetária, o seu
pagamento sem qualquer deságio.

76
Dep. Luiz Carlos

Hauly
PSDB-PR

Concede benefícios fiscais da Contribuição para o PIS e da Cofins
relativos à produção de monoisopropilamina (Mipa) quando utilizada na
elaboração de defensivos agropecuários.

77
Dep. Silas
Brasileiro

PMDB-MG

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS e da Cofins
incidentes sobre sal e mistura mineral, quando destinados à alimentação
humana.

78
Dep. Sandro

Mabel
PR-GO

Suprime o art. 11 da Medida Provisória no  497, de 2010.

79
Dep. Jurandil

Juarez
PMDB-AP

Retira a redução a zero da Contribuição para o PIS e da Cofins sobre as
vendas de mercadorias que tenham como destinatárias pessoas jurídicas
atacadistas e varejistas, sujeitas ao regime de apuração não-cumulativo
dessas contribuições, estabelecidas nas Áreas de Livre Comércio
especificadas.

80 Sen. Gim Argello
PTB-DF

Amplia até 31 de dezembro de 2020 o prazo para implantação de
empreendimentos no Nordeste e na Amazônia com gozo de benefícios
fiscais.

81 Sen. Inácio Arruda
PCdoB-CE

Permite que pessoas jurídicas que sejam grandes empregadoras e
exportadoras que adquiram produtos rurais, situadas no Nordeste e na
Amazônia Legal, recolham a contribuição para o INSS sobre a receita
bruta.

82
Dep. Odarir

Cunha
PT-MG

Altera a Lei no  10.833, de 2003.
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83
Dep. Odarir

Cunha
PT-MG

Revoga dispositivos das Leis nos 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, para
retirar a necessidade de retenção na fonte da Contribuição para o PIS e da
Cofins.

84
Dep. Odarir

Cunha
PT-MG

Concede crédito presumido de IPI sobre a aquisição de resíduos sólidos.

85
Dep. Odarir

Cunha
PT-MG

Idêntica à Emenda no  60.

86
Dep. Odarir

Cunha
PT-MG

Determina que os recursos aplicados na forma da Lei no  9.991, de 2000,
não serão computados para efeito dos benefícios fiscais previstos na Lei no

11.196, de 2005.

87
Dep. Tadeu

Filippelli
PMDB-DF

Determina que os custos e despesas com contadores de produção serão
arcados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

88 Sen. Inácio Arruda
PCdoB-CE

Autoriza a compensação de créditos, inclusive judiciais, com tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

89 Sen. Inácio Arruda
PCdoB-CE

Autoriza a compensação de créditos de empresas preponderantemente
exportadoras com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

90
Dep. Osmar

Serraglio
PMDB-PR

Idêntica à Emenda no  51.

91
Dep. Osmar

Serraglio
PMDB-PR

Idêntica à Emenda no  59.

92
Dep. Osmar

Serraglio
PMDB-PR

Estabelece atribuições dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil.
Muitos dos dispositivos são semelhantes ao da Emenda no 52.

93
Dep. Alfredo

Kaefer
PSDB-PR

Concede benefícios fiscais da Contribuição para o PIS e da Cofins para
diversos produtos.

94
Dep. Alfredo

Kaefer
PSDB-PR

Altera a Lei no  10.833, de 2003, e a Lei no  10.637, de 2002.
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